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Parágrafo único - A solenidade de entrega da hon-
raria dar-se-á em sessão solene no Plenário Estácio Pereira
de Mello, na Câmara Municipal de Boa Vista, em data a ser
oportunamente denida.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista - RR, 24 de setembro de 2025

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.119/2025, DE 24 DE SE-
TEMBRO DE 2025.

CONCEDE O MÉRITO E O DIPLOMA DE GRATI-
DÃO DA CIDADE DE BOA VISTA AO SENHOR
JOUBER COSTA DA SILVA, PELOS RELEVANTES
SERVIÇOS PRESTADOS À PROFISSÃO CONTÁBIL
E À SOCIEDADE RORAIMENSE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Mérito e o Diploma de Gra-
tidão da Cidade de Boa Vista ao Senhor Jouber Costa da Sil-
va, pelos relevantes serviços prestados à prossão contábil
e à sociedade roraimense.

Parágrafo único - A solenidade de entrega da hon-
raria dar-se-á em sessão solene no Plenário Estácio Pereira
de Mello, na Câmara Municipal de Boa Vista, em data a ser
oportunamente denida.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista - RR, 24 de setembro de 2025

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.122/2025, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO
PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM À SENHORA
KEILA ALEXANDRA SILVA LEMOS, EM HOMENA-
GEM AO DIA NACIONAL DO ENFERMEIRO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º - Fica concedido o Diploma de Honra ao Mé-
rito Prossional de Enfermagem à senhora Keila Alexandra
Silva Lemos, em reconhecimento à sua inestimável atuação
prossional.

Parágrafo único - A solenidade de entrega da hon-
raria será realizada em Sessão Solene no Plenário Estácio
Pereira de Mello, sede da Câmara Municipal de Boa Vista.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista - RR, 14 de outubro de 2025

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.123/2025, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO
PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM À SENHORA
MEREDIANE CRISTINA SIPERT, EM HOMENAGEM
AO DIA NACIONAL DO ENFERMEIRO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito
Prossional de Enfermagem à senhora Merediane Cristina
Sipert, em reconhecimento à sua inestimável atuação pro-
ssional.

Parágrafo único - A solenidade de entrega da hon-
raria será realizada em Sessão Solene no Plenário Estácio
Pereira de Mello, sede da Câmara Municipal de Boa Vista.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista - RR, 14 de outubro de 2025

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.124/2025, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO
PROFISSIONAL DE ENFERMAGEM AO SENHOR
JOSÉ DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA, EM HO-
MENAGEM AO DIA NACIONAL DO ENFERMEIRO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Honra ao Méri-
to Prossional de Enfermagem ao senhor José de Ribamar
Pereira da Silva, em reconhecimento à sua inestimável atu-
ação prossional.

Parágrafo único - A solenidade de entrega da hon-
raria será realizada em Sessão Solene no Plenário Estácio
Pereira de Mello, sede da Câmara Municipal de Boa Vista.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista - RR, 14 de outubro de 2025

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.125/2025, DE 07 DE
OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE O TÍTULO MÉRITO PROFISSIONAL
MÉDICO E MEDALHA LEGISLATIVA PROFISSIO-
NAL MÉDICO, AO DR. RAIMUNDO CARLOS DE
SOUSA, EM RECONHECIMENTO AOS RELEVAN-
TES SERVIÇOS PRESTADOS AO ESTADODE RO-
RAIMA, EM ESPECIAL À CIDADE DE BOA VISTA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:


